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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

PORTARIA No 208/2017

Renato Lima de Sales
PREFEITO

EMENTA: Conceder Licença
Prêmio.
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RESOLVE

Art. 1o - Conceder Licença Prêmio a servidora, MARIA LÚclA LIMA DE

SoUzA, matrícula 900671 Portador do RG no 1.87'1 .'126 SDS/PE e do CPF
746.106.194-15 lotada na Secretaria da Educação, sob o regime estatuário,
exercendo a função de MERENDEIRA por um período de 01 (um) mês, a partir de
17 de agosto à 16 de Setembro de 2017 .

Art. 20 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 1710812017 e revogando-se às disposiçôes em
contrário.

C umpra-se
P.I,R.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lerio, 01 de
setembro de 2017 .
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Praça Severino Barbostr de Sales, 40 - Centro / Vertente do Lério - PE
Fone.:3634-7144 /Fax.:3634-7156 -CEP.:55760-000C.N.P.J.-40.893.646/0001-60

Gabinete do Prefeito

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas

atribuiçóes que lhe são conferidas pela constituição da República, do Estado e,

sobretudo pela Lei Orgânica local.

CONSIDERÁNDO; A necessidade da Secretaria de Educação;

CONSIDERANDO: A solicitação feita pela Secretária da referida secretaria;
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